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Dispõe sobre obrigatoriedade do
Plantio de arvores frutíferas
"apS„r0lf Municipais, Creches
e Postos de Atendimento à Saúde
bem como nas margens do Rio Pa
raíba do SuJ, no âmbito do Muni

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGWJ
TA

e eu sanciono
Faço saber que a câmara Municipal decreta
seguinte Lei:

* ' '7a :"8t1tu^ fObrigatoriedade do Executivo Municipal
a|-vos de seus Órgãos competentes, em plantar arvores fru
tas diversificadas nas Escolas Municipais, Creche, „

'«slos de Atendimento àSaúde bem como nas margens do Rto
Artigo ?. Z ^ SU1> '10 ambUO d° MUnlCÍPÍ° ^ G—"nguetâ.-«- -r,ea oPoder Executivo obrigado, através dos seus órgãos

-"Pentes, a fazer um estudo das frutas adequadas, em
n-ntUladc oem qualidade, aserem plantadas em cada Hepar-
^ao Municipal, citada no artigo anterior e, também, nas
mnrpnns do Rio Paraíba do Sul.

As Creches mencionadas no artigo anterior não são apenas as
Cidades obrigatoriamente vinculadas ao Poder Publico não
sondo, pois, necessariamente entendidas corno Repartição Pu-
bl ica Municipnl .

«?• -No caso das jâ citadas Creches que não se caracterizam como
"PPn,'!',Ça0 PubHcH Muni-lpal, oplantio das arvores frutífe
''^ S° ^ r™"*«™ com a anuência dos organismos que as dl

Quanto nn árvores aserem plantadas nas margens do Rio Pa
raiba do Sul, além de suas naturezas frutíferas, deverão
ser considerados os aspectos nativos e os de servir de ali-
mento a fauna aquática.

Artigo 39 -Flca expressamente proibida acomercialização das frutas
resultantes do referido plantio

raragral'° Ú";CO "AS frUtM -"^nadas farão parte da complemen tacão
da merenda escolar das Escolas Municipais eserão, preferen
ciaimente, distribuídas às crianças e familiares qu. USUI
fruam dos serviços das repartiçSes Municipais aque se refe
re o artigo 1o. -

"ca criada multa específica, aser estipuiada eregulamen
ta pe0 Poder Executivo, aqualquer pessoa que cometer

«to de depredação ou vandai^smo^ntra as arvores frutífe-
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fruti feras referidas.

Artigo 5^ - Fica a cargo do Poder Publico Municipal, através de seus

Órgãos pertinentes, a promoção de campanhas educativas à po
pulação, em especial àquela que se utiliza dos serviços ci
tados no artigo 1^, no sentido de divulgar a importância

da conservação e manutenção das árvores frutíferas.

Artigo 6? ~ A regularização da presente Lei, ern todos os seus termos se

ra feita por Decreto do Poder Executivo até sessenta ( 60 )

dias após sua publicação.

Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos três dias 6o mês de Dezembro

de 1 99 I . -
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